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EDITAL Nº 03, DE 31 DE MARÇO DE 2026  

PROCESSO SELETIVO PARA MONITORIA SUBSIDIADA  

PARA DISCIPLINA UFSM00130 - RODOVIAS I DO CENTRO DE TECNOLOGIA 

 
O Centro de Tecnologia torna público que, no período de 01 a 05 de abril, estarão abertas as 

inscrições para o processo seletivo de bolsa de monitoria subsidiada para a disciplina UFSM00130 - 

Rodovias I, conforme descrito a seguir: 

 

1. DA BOLSA 

 

1.1. O número de vagas de bolsa de monitoria disponibilizadas neste edital, constam no item 8 (quadro de 

vagas); 

1.2. A carga horária semanal da monitoria será de 12 horas, conforme Instrução Normativa nº 16/2026 

(https://www.ufsm.br/pro-reitorias/proplan/instrucao-normativa-ufsm-n-016-2026); 

1.3. O tempo de duração da bolsa será de 07 de abril a 10 de julho de 2026; 

1.4. Valor da bolsa: R$420,00 (quatrocentos e vinte reais) mensais, conforme estabelece a IN16/2026 

(https://www.ufsm.br/pro-reitorias/proplan/instrucao-normativa-ufsm-n-016-2026); 

1.5. A bolsa de monitoria poderá ser prorrogada para o próximo semestre, se acordado com o/a professor/a 

orientador/a; 

1.6. A bolsa de monitoria poderá ser cancelada a qualquer momento, por iniciativa do discente e, no caso 

do não cumprimento das atividades da monitoria, pelo/a professor/a orientador/a, e a critério do 

Departamento. 

1.7. A bolsa de monitoria não gerará nenhum vínculo empregatício entre o bolsista e a UFSM. 

 

2. DOS PRÉ-REQUISITOS 

 

2.1. Ser aluno(a) do Curso de graduação em Engenharia Civil da UFSM, com matrícula em situação 

regular; 

2.2. Ter aprovação na disciplina UFSM00130 Rodovias I no semestre 2025/1 ou no semestre 2025/2; 

2.3. Demonstrar conhecimento adequado no software Autodesk Civil 3D para projeto geométrico de 

rodovias; 

2.4. Ter disponibilidade de horários para atendimento a alunos em períodos de manhã e de tarde, além de 

para presença nas aulas práticas da disciplina, nas quintas-feiras das 9h30 às 12h30; 

2.5. Ter aprovação em, no mínimo, 50% das disciplinas cursadas em semestre anterior; 

2.6. Não estar ligado a outra bolsa ou projeto remunerado, independente do órgão financiador, salvo bolsas 

e benefícios que possuam a finalidade de contribuir para a permanência e a diplomação de estudantes 

em situação de vulnerabilidade social; 

2.7. Possuir conta-corrente em seu nome. 
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3. DA INSCRIÇÃO 

 

3.1. As inscrições para a bolsa de monitoria deverão ser realizadas através do preenchimento do 

formulário https://forms.gle/iVAp1nT2PDat8vWs9; 

3.2. O (A) candidato (a) à bolsa de monitoria deverá anexar ao formulário de inscrição o histórico escolar; 

3.3. As inscrições iniciam no dia 01 de abril e encerram em 05 de abril. 

 

4. DOS CRITÉRIOS GERAIS DE SELEÇÃO 

 

4.1. Atender aos pré-requisitos constantes no item 2; 

4.2. Ter disponibilidade de horários de acordo com as necessidades da disciplina; 

4.3. Não ter outra bolsa de qualquer natureza, salvo bolsas e benefícios que possuam a finalidade de 

contribuir para a permanência e a diplomação de estudantes em situação de vulnerabilidade social. 

 

5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 

5.1. O resultado final será divulgado a partir do dia 06 de abril, na página de editais do Centro de 

Tecnologia (https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ct/busca?q=&sites%5B%5D=375&area 

=editais&orderby=modified&order=DESC). 

 
 

6. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 
 

6.1. O(A) candidato/a selecionado/a para a vaga de monitoria deverá entrar em contato com o/a 

professor/a orientador/a da bolsa, para acordar o início das atividades. 

 

7. DO MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS 

7.1. As atividades do/a monitor/a serão acompanhadas pelo/a professor/a orientador/a e, cabe ao mesmo 

informar caso não haja o cumprimento das atividades, o que implicará no desligamento do bolsista. 

8. Quadro de Vagas: 

 

 

Quadro de vagas - Edital 02/2026 de Monitoria do CT 

Departamento Total de 

vagas 

Vagas 

por 

disciplina 

Disciplinas Professor Orientador E-mail Requisitos 

DTRP 1 1 UFSM00130 - Rodovias I Alejandro Ruiz Padillo alejandro.ruiz-padillo@ufsm.br Conforme item 2 do edital. 

TOTAL 1 1     

Santa Maria, 31 de março de 2026. 

 

Direção do Centro de Tecnologia 
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